
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescentem-se ao Projeto de Lei Complementar nº 68/2024, os
seguintes dispositivos:

“Art. 442-A. Fica concedido ao contribuinte habilitado na forma do art.
441 e sujeito ao regime regular ou ao Simples Nacional crédito presumido de IBS
relativo à importação de bem material para revenda presencial na Zona Franca de
Manaus.

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante
aplicação de percentual correspondente 50% (cinquenta por cento) da alíquota do
IBS aplicável na importação.

§ 2º O crédito presumido de que trata este artigo deverá ser deduzido
do valor do IBS devido na importação.

§ 3º Ao importador dos bens de que trata o caput sujeito ao regime
regular do IBS, é garantida a apropriação e a utilização dos créditos integrais de
IBS pelo valor do tributo incidente na importação, observadas as regras previstas
nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar.

§ 4º O importador deverá recolher IBS corresponde ao valor do crédito
presumido deduzido do valor devido na importação com os acréscimos legais
cabíveis, na forma dos §§ 2º a 4º do art. 29, desde a data da importação, caso:

I -  a revenda não cumpra a exigência disposta no caput;

II - não se comprove o ingresso do bem no estabelecimento de destino
na Zona Franca de Manaus nos prazos estabelecidos em regulamento; e
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II - o bem seja revendido para fora da Zona Franca de Manaus ou
transferido para fora da Zona Franca de Manaus.

§ 5º No caso do § 4º, será permitida a apropriação de crédito do IBS,
exceto em relação aos acréscimos legais, observadas as regras previstas nos arts.
47 a 57 desta Lei Complementar.

[...]

“Art. 467. A redução da arrecadação do IBS e da CBS decorrente
dos benefícios previstos nesta Seção, inclusive em decorrência dos créditos
presumidos previstos nos arts. 442-A, 462 e 464 desta Lei Complementar, deverá
ser considerada para fixação das alíquotas de referência.

“Art. 459-A. Fica concedido ao contribuinte habilitado na forma do art.
458 e sujeito ao regime regular ou ao Simples Nacional crédito presumido de IBS
relativo à importação de bem material para revenda presencial na Área de Livre
Comércio.

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será calculado mediante
aplicação de percentual correspondente 50% (cinquenta por cento) da alíquota do
IBS aplicável na importação.

§ 2º O crédito presumido de que trata este artigo deverá ser deduzido
do valor do IBS devido na importação.

§ 3º Ao importador dos bens de que trata o caput sujeito ao regime
regular do IBS, é garantida a apropriação e a utilização dos créditos integrais de
IBS pelo valor do tributo incidente na importação, observadas as regras previstas
nos arts. 47 a 57 desta Lei Complementar.

§ 4º O importador deverá recolher IBS corresponde ao valor do crédito
presumido deduzido do valor devido na importação com os acréscimos legais
cabíveis, na forma dos §§ 2º a 4º do art. 29, desde a data da importação, caso:
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I - a revenda não cumpra a exigência disposta no caput;

II - não se comprove o ingresso do bem no estabelecimento de destino
na Área de Livre Comércio nos prazos estabelecidos em regulamento; e

II - o bem seja revendido para fora da Área de Livre Comércio ou
transferido para fora da Área de Livre Comércio.

§ 5º No caso do § 4º, será permitida a apropriação de crédito do IBS,
exceto em relação aos acréscimos legais, observadas as regras previstas nos arts.
47 a 57 desta Lei Complementar.

[...]

“Art. 467. A redução da arrecadação do IBS e da CBS decorrente
dos benefícios previstos nesta Seção, inclusive em decorrência dos créditos
presumidos previstos nos arts. 459-A, 462 e 464 desta Lei Complementar, deverá
ser considerada para fixação das alíquotas de referência.

JUSTIFICAÇÃO

O art. 92-B do ADCT determina que as leis instituidoras do IBS e da
CBS devem prever os mecanismos necessários, com ou sem contrapartidas, para
manter, em caráter geral, o diferencial competitivo assegurado à Zona Franca de
Manaus (ZFM) pelos arts. 40 e 92-A, bem como às Áreas de Livre Comércio (ALCs)
existentes em 31 de maio de 2023, nos níveis estabelecidos pela legislação relativa
aos tributos extintos previstos nos arts. 126 a 129 do mesmo Ato.

A emenda proposta visa corrigir uma lacuna decorrente da reforma
tributária prevista no PLP nº 68, de 2024, que, ao extinguir o IPI e absorvê-lo
na Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), compromete a competitividade das
Áreas de Livre Comércio (ALCs) ao não prever compensação adequada para a perda
do benefício do ICMS na importação por empresas comerciais.
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Sala das sessões, 12 de dezembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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